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CONTRATO TEMPORÁRIO N° 040/2021

EMENTA: Contrato temporário de excepcional interesse

público, que entre si celebram o MUNICÍPIO
DE FRANCISCO MACEDO-PI e o senhor

DAGUIM FERNANDO DE SOUSA, tendo

por objeto prestação de serviços profissionais
como MOTORISTA CATEGORIA B,

Vinculada a Secretaria Municipal de

Transportes.

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO - PI, CNPJ: 01.612.577/0001-17,
Situada na Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro, CEP: 64.683-000, fone: (89) 3435-
0080, através do Fundo Municipal de Saúde Francisco Macedo, CNPJ: 11.332.537/0001-75, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor ADEILSON ANTÂO DE CARVALHO,
brasileiro, piauiense, solteiro. Portador do CPF n° 032.400.683-70, residente e domiciliado à rua:
Israel Antão de Carvalho, N° 210, CEP; 64.683-000, Francisco Macedo/PI .

CONTRATADOfA): DAGUIM FERNANDO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, portador do CPF
n ° 944.417.583-91, RG n " 21.917-48 SSP/PI, CNH N° 04603507350 CAT. HAB (AB) residente e
domiciliado à rua Israel Meton de Alencar, S/N, BaiiTO Campina, CEP: 64.683-000, Francisco
Macedo/PI.

Os contratantes acima qualificados, tendo entre si justo e avençado, celebram as cláusulas abaixo

formuladas com fulcro no Teste Seletivo simplificado, realizado conforme edital n° 01/2021,

homologado em 11 de junho de 2021, regulado pela Lei n° 223/2018 e suas modificações expressas
nas Leis Municipais n° 233/2019 e 258/2021:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL:

A contratação expressa nesse instrumento está regulada nos termos do artigo 37, inciso IX,
da Constituição Federal de 1988, cominado com a Lei Municipal n° 14/97, de 28 de janeiro de 1997,
que autoriza a contratação por tempo detenuinado no âmbito da administração pública de Francisco

Macedo, alterada pela Lei n° 223/2018 e suas modificações expressas nas Leis Municipais n°
233/2019 e 258/2021, cujos candidatos(as) foram selecionados mediante Teste Seletivo

simplificado, conforme edital n° 01/2021, homologado em 11 de junho de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA:

2.1. Justifica-se o presente instrumento devido o excepcional interesse público, visando à
continuidade dos serviços de transporte para o Município de Francisco Macedo - PI.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:

3.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionais como MOTORISTA
CATEGORIA B, com a aceitação expressa de todas as cláusulas acertadas para desempenho da sua
função, firmando expressamente o não acúmulo desta função em outra municipalidade.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES:

4.1. As ati-ibuições do(a) CONTRATADO compreendem  a prestação de sei-viços como
MOTORISTA CATEGORIA B, em ações de interesse deste Município de Francisco Macedo.

1.1.
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA PO CONTRATO:

5.1. O (a) Contratado(a) se compromete a prestar seus serviços como MOTORISTA CATEGORIA

B, vinculado à Secretaria Municipal de Transportes de Francisco Macedo, Estado do Piauí, pelo
prazo previsto no item 6.2 do edital de seleção pública 001/2021, constante de um (01) Ano,
podendo ser prorrogado por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

6.1. O presente contrato poderá ser rescindido mediante acordo entre as partes nas formas e
condições definidas na legislação vigente.

6.2. Havendo quaisquer condições que inviabilize  o cumprimento do prazo contratual estipulado
imputado a quaisquer das partes pactuantes, deve ser imediatamente comunicada a outra parte, a fim
de promover a resolução do contrato, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO:

7.1. O contratante pagará a(ao) contratado(a) mensalmente pelos serviços prestados como
MOTORISTA CATEGORIA B, com carga horária de 40 horas semanais, o valor de R$ 1.405,00

(Um Mil Quatrocentos e Cinco Reais), através de folha de pagamento, com os descontos
previdenciários e legais, a serem pagos com recursos do orçamento vigente.

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME CONTRATUAL:

8.1. A prestação de serviços firmada entre o contratante e o contratado não configura vínculo
empregatício, funciona de forma provisória, precária e de natureza temporária eventual.

CLÁUSULA NONA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Padre Marcos/PI, para dirimir quaisquer demandas de cunho
administrativo ou judicial.

9.2. E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente
instrumento em 02 (Duas) vias originais e de igual teor e fonna, na presença das testemunhas que
também o assinam.

Francisco Macedo - Piauí, 17 de Junho de 2021

v/1 Ax
ADEILSON ANTAO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

DAGIRM ífeímÂNDO DE SOUSA '

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS
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EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO N* 038/2021 INSTRUMENTO: CONTRATO N* 040/2021

OBJETO: O pceaente cCTitiato tem por objeto a presiaçSo de serviços profísaionals
como MOTORISTA CATEGORIA D. com a aceitaçOo expressa de as cláusulas

para desempenho da sus funçlo, fítmaiMlo oxpressamenle o nBo acúmulo desta
AmçCo era outra municipalidade.

FONTE DE RECURSOS: PPM / FMS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestaçáo de serviços profissionais
como MOTOMSTA CATEGORIA C. com a aceitação expressa dc todas as cláusulas
aceitadas para desempenho da sua funçSo, firmando expressamenie o náo acúmulo desta
flmçdo em outra municipalidade.

FONTE DE RECURSOS: PPM / FMS / FME/ ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS

CONTRATANTE» MUNlClPIO DE FRANCISCO MACEDO
01.612.S77/000I-I7. Situada na Avenida Maria de Carvalho Alencar, n* 36, Centro,
CEP: 64.683-000, lane: (89) 3435-0080, através do Fundo Municipal de Saúde
Francisco Macedo. CNPJ: 11332.537/0001-75, neste ato repreaeotado pelo Prefeito
Municipal. Senhor ADEILSON ANTAO DE CARVALHO, brasileiro, piauiense,
solteiro. Portador do CPP n* 032.400.683-70, residente e domiciliado na rva: Israel
Antâo de Carvalho, N* 210. CEP: 64.683-000. Francisco Mocedo/PI.

CONTRATADOfAI; CRISTOVAO DE MACEDO CARVALHO, brasileiro,
aolteiro, portador de CPF n ● 047.187.673-93. RO  n ● 3.I44.9SI SSP/PI. CNH N*
0S56079S223. CAT. HAB (AD) residente e domiciliado á rua Projetada 01, N° 65.
Centro. CEP: 64.683-000, Francisco Macedo/PI .
Os contratantes acima qualincadoa, tendo entre si Justo e avençado, celebram os
cláusulas sbaixo fbmnitadas com fbicro no Teste Seletivo aimpUflcado. realirado
conforme edital n- 01/2021, homologado em 11 de Junho de 2021, regulado pela Lei n-
223/2018 e suas modifleaçOes expressas nas Leis Municipais n- 233/2019 e 258/2021;

Pl, CNPJ:
CONTRATANTE; MUNlClPlO DE FRANCISCO MACEDO - Pl. CNPJ:
01.612.577/0001-17, Situada na Avenida Maria de Carvalho Alencm. o* 36, Centro.
CEP: 64.683-000. forte: (89) 3435-0080. através do Fuodo Municipai <Íb Saúde
Francisco Macedo. CNPJ: 1 U32.537/OOOI-75, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Senhor ADEILSON ANTAO DE CARVALHO, brasileirc. pisuierue,
solteiro. Portador do CPF n* 032.400.683-70. residetue e domiciliado na rua: Israel
Antáo de Carvalho. N** 210, CEP: 64.683-000, Francisco Maeodo/PI .

CONTRATADOfAl; DAGUIM FERNANDO DE SOUSA, brasileiro, solteiro,
portador do CPF o ● 944.417.583-91. RO n “21.917-48 SSP/Pl. CNH N" 04603507350
CAT. HAB (AB)
Campina. CEP: 64.683-000. Francisco Macedo/PI .
Os contratantes acima quaJifícsdos, tendo entre si Jmdc e avençado, celebram as
cláusulas abaixo formuladas com ftilcro no Teste Seletivo simplificado, realizado
conforme edital n“ 01/2021, horrtologado em 11 de Jimbo de 2021, regulado pela Lei iV“
223/2018 e suas modilicaçOcs expressas nas Leis Munlcipeis n“ 233/2019 e 258/2021:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO
CONTRATADO: DAGUIM FERNANIX) DE SOUSA
VALOR: 1.405,00 (Um Mil Quatrocentos e Cineo Reais).
CARGA HURARIA: 40 bocas semanais.
DATA DA ASSINATURA! 17/06/2021
VIGÊNCIA: O prazo previsto no item 6.2 do editai de seleçKo pública 001/2021,
constante de um (01) Ano. podendo ser prorrogado por igual periodo.

klente e domiciliado á rua Ismel Meion da Alencar. S/N, Bairro

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO
CONTRATADO; CRISTOVAO DE MACEDO CARVALHO
VALOR: 1.405.00 (Um Mil Quatrocentos e Cinco Reais).
CARGA HORARIA: 40 horas
DATA DA ASSINATURA: 17/06^021

VIGÊNCIA: O prazo previsto no item 6.2 do edital de .releçflo pública 001/2021,
constante de

aemanats.

(OI) Arto, pcsdesulo prorrogado por igual periodo.

Fraaclaco Maeerla — Pl, 17 de Janho de 3021.
Francisco Macedo —PI. 17 dc Junho dc 2021.

At «A.» IssJ 1-142
'Ao DE CARVALHO ADEILSON AOTAO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ

CNPJ: 06.5S4.31SA>001-67
Praça Uzandro Deus de Carvalho, N ISl- Centro
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TORTARIAN* 169/2021 DE 18 DE JUNHO DE 2021/CASTELO DO PIAUi PKEV
1.V202IEXTRATO DE CONTRATO

CONCESSAO DE APOSENTADORIA VOLUNTArIA

O Prefeito Municipal de Castelo do Piauí c o Gerente Executivo do Fundo dc l*revid£ncia
doa Servidores Públicos Municipais dc Castelo do Piaui.nousodc suas atribuiçAes legáis,
e conforme processo de aposentadoria n“ 2121/3021, rmolvem

APOSENTAR

FRANCISCA lima BEZERRA FERREIRA, servidora pública municipal, cxcrccntc
do cargo dc professora Classe "C", Nivel VII. 40 horas. CPF; 386.813.903-68, ituitricula
n* 581 -1, lotada

Aposemuduria Voluntária pen hladu c tempo dc coniribuiçdo. com proventos integrais c
paridude. em confurmidade com os ari. 6* e ori. 7*. EC n“ 41/2003 c/c §S“, do ort. 40, da
ConstituiçSo Federal c art. 2“. da EC n“ 47/05, c art. 39. da Loí Municipal n“ 1.277/2018.

valor de RS 4.680JM (quatro mil seiscentua e oitenta reais e oito centavo) mensais, na
fomui discriminada abaixo.

Secretaria Municipal de Educaçáo de Castelo do Fiaui, na modalidade

INSTRUMENTO: CONTRATO N* 039/3021

C7DJETO: O presente contrato tem por objeto a prestaçSo de servtçoa profissionais
como MOTORISTA CATEGORIA C, com a aceltaçáo expreasa de todas as eláusulas
arantsdsi para desempenho tia sua fUnçOo, firmando expressamenta o nlo acúmulo dasla
fúnçáo em outra inunicipaUdade.

FONTE UE RECURSOS: FPM / FMS / FME/ ICMS / RECURSOS PROPKJOS

CONTRATANTE» MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO
0I.612.577/000I-I7. Situad
CEP: 64.683-000. fona: (89) 3435-0080, atravéa do Furnlo Municipal de Saúde
Francisco Macedo. CNPJ: 1 U32.537/000I-75, nesle ato representado pelo Prefeito
Municipal. Sciümm- ADEILSON ANTAO DF. CARVALHO, brasileiro, piauiense,
solteiro. Portador do CPP n* 032.400.683-70. residente e domiciliado na rua: Israel
Antáo de Carvalho. N“ 210. CEP: 64.683-000. Francisco Mac«da/PI .

PI. CNPJ:
Avenida Maria de Carvalho Alancar. n* 3^ Centro.

compcmícAó lio cAlculõ uaspRõvKNros
Vencimentos tio cargo, conforme Lei Municipal n' RS 4.680,08
1.30ILÇ1020
Total da Romuncraçúo do cargo efetivo
TÒTAL DOS'PROVENTOS

RS _ 4,680,08
RV

CONTRATADOfAl; ANDERSON DE SOUSA GALVAO SILVA, brasileiro,
casado, portador do CPF n “ 603.426.043-41, RO n  * 3.289.992 SSP/Pl. CNH N*
06138205431 CAT. HAB (AO) residente e domicilisdo  á rua Joflo AntBo cie Carvalho,
S/N. Centro. CEP: 64.683-000, Francisco Macedu/Pl .

Os contratantes
cláusulas sbaixo formuladas cora fúlcro
conforme edital n“ 01^021, homologado em 11 de Junho de 2021, regulado pela Lei n“
223/2018 e suas tnodifleaçf^ expressas ruts Leis Municipais n* 233/2019 e 258/2021:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO
CONTRATADO: ANDERSON DE SOUSA OALVAO SILVA
VALOR: 1.405.00 (Um Mll Quatrocentos e Cinco Reais).
CARGA HORARIA: 40 horas semanais.
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2021
VIGÊNCIA: O prazo previsto
constante de um (OI) Ano, podertdo

ima qualificados, lendo entre si Jujáo e avençado. celebram as
Teste Seletivo simplificado, realizado

item 6.2 do edital do seleçOo pública OOi/2021.
prorrogado por igual periodo.

, 4.««j,08

Rcgitxra-sc. publica-se e cumpra-»c

Castelo do Piaui - PI. 18 dc junho dc 2021.

O
■Rli Soares da Silva

Prefeito (OliiiiMpal dc Castelo do Ptaui

J<

Fraacfsco Mi :edo-Pl. 17de Junho de 2021.

v/lrA*-<.Li>r^V« Ar (oAL«xfVt.i>
ADEILSON ANTAO DE CARVALJIO

Prefeito MauirHpot
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